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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.981 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019.
ALTERA A LEI Nº 7.410 DE 16 DE ABRIL DE 2007 QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE DE SETE LAGOAS - COMESEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O caput e os incisos I e II do artigo 3° da Lei nº 7.410 de 16 de abril de 2007 que “Institui o Conselho Municipal do Esporte de Sete Lagoas - COMESEL e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3° O COMESEL será composto por 14 (quatorze) conselheiros e por igual número de suplentes, escolhidos e/ou indicados na forma desta Lei e do seu Regimento Interno, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, por meio de Decreto Municipal, compreendendo:
I - 07 (sete) representantes do Poder Executivo, indicados pelos seguintes órgãos:
(...)
II - 07 (sete) representantes da sociedade civil indicados pelas seguintes entidades, clubes ou representantes da sociedade:
(...)”
Art. 2° Ficam revogadas as disposições da alínea “c” do inciso I e alínea “j” do inciso II do artigo 3° da Lei nº 7.410 de 16 de abril de 2007.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de outubro de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 255/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)

